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P A U T A 
 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça e Redação dos Projetos de: 

• Lei Ordinária nº 101/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a reestruturação de cargo, altera a 
redação das Leis Ordinárias nº 1.628, de 27 de outubro de 2016, e 1. 768, de 25 de janeiro de 2019, e dá outras 
providências”; 

• Lei Ordinária nº 39/2024, de autoria do vereador Davison do Nascimento Silva, que “Autoriza o Poder Executivo 
a instituir o Programa Patrulha Guardiã Maria da Penha no Município de Imperatriz, e dá outras providências”; 

• Decreto Legislativo nº 71/2024, de autoria do vereador Antonio Silva Pimentel, que “Outorga o Título de Cidadã 
Imperatrizense à Sra. Vanda Dantas Feitosa Schwarz”; 

• Decreto Legislativo nº 72/2024, de autoria do vereador Amauri Alberto Pereira de Sousa, que “Outorga o Título 
de Cidadão Imperatrizense ao Sr. Mário Roberto de Oliveira”; 

• Decreto Legislativo nº 73/2024, de autoria do vereador Amauri Alberto Pereira de Sousa, que “Concede a 
Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá ao Sr. Erlanio Furtado Luna Xavier”; 

• Decreto Legislativo nº 74/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Outorga o Título de Cidadão Imperatrizense 
ao Sr. Marcio Jose Honaiser”. 
 

➢ Apresentação, discussão e votação de: 
 

➢  MOÇÃO DE APLAUSO à Pastoral da Juventude que é a maior escola de lideranças do nosso país. Ela está presente 
no Brasil há mais de 50 anos. Durante sua existência se espalhou por todo o território nacional. No Maranhão, 
temos mais de 40 anos de história, evangelizando jovens, aproximando a juventude ainda mais de Deus, por meio 
do serviço pastoral. Na Diocese de Imperatriz, a PJ também está estabelecida há mais de 40 anos, sendo sal e luz 
na vida de muitas pessoas. E é por toda sua contribuição na vida da juventude, que hoje apresento o pedido de 
Moção de Aplausos à Pastoral da Juventude da Diocese de Imperatriz, na pessoa do jovem Mayk Bruno, que 
atualmente compõe a Coordenação Regional, representando nossa Diocese, de autoria do vereador, de autoria 
do vereador Claudio Jhonson Pereira Alves. 

• Nº 296/2024, de autoria do vereador Claudio Jhonson Pereira Alves, ao prefeito Francisco de Assis Andrade 
Ramos, ao secretário municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Henrique Daumas, e ao gerente regional 
da CAEMA em Imperatriz, da realização de parceria para canalização da rede de esgoto e a revitalização da Rua 
Venezuela, em toda a sua extensão, no Bairro Jardim América; 

• Nº 297/2024, de autoria do vereador Davison do Nascimento Silva, ao governador Carlos Orleans Brandão 
Junior, ao secretário de estado de Infraestrutura, Aparício Bandeira Filho, ao deputado estadual, Rildo de 
Oliveira Amaral, ao presidente da Agência Executiva Metropolitana do Sudoeste Maranhense - AGEMSUL, 
Vagtônio Brandão, ao prefeito Francisco de Assis Andrade Ramos, e ao secretário municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, Henrique Daumas, a realização de parceria para urbanização do cais de Imperatriz, com a 
revitalização da rampa de acesso ao rio Tocantins, construção de mirantes para contemplação, e embarcadouros 
flutuantes. 
 

Ordem do Dia 
 

➢ Única discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 26/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Cria a Escola 
do Legislativo, no âmbito da Câmara Municipal de Imperatriz, e dá outras providências”; 
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➢ Única discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 38/2024, de autoria do vereador José Mário 
Célio Henrique Chagas, que “Institui o Programa de Prevenção às Drogas Infantojuvenil - PRODIJOS no 

Município de Imperatriz, e dá outras providências”; 

➢ Segunda e última discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 86/2024, de autoria do Poder Executivo, 
que “Dispõe sobre a criação do Escritório Social de Imperatriz – Maranhão, e do Fundo Municipal de 3 Políticas 
Penais, vinculados à Secretaria de Governo e Projetos Estratégicos – SEGOV, e dá outras providências”; 
 


